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CONTRATO ADMINISTRATIVO   181/2024-SEMSA 
CREDENCIAMENTO ELETRONICO Nº 014/2024 – SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2024-SEMSA 
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CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 
014/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTARÉM E A EMPRESA PRO – ANALYSIS 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, sediada na 
Avenida Mendonça Furtado, n° 2440, entre Travessa Assis de Vasconcelos e Travessa Barjonas de 
Miranda, Bairro Aldeia, CEP 68.040-050, na cidade de Santarém, Estado do Pará, CNPJ: n° 
17.556.659/0001-21, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Joycineia de 
Assunção Nobre, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jambeiro, 233, Bairro São José 
Operário, CEP: 68015-080, Santarém-PA, titular do CPF n° 842.987.662-68 e cédula de identidade RG 
n° 4700342 2ª Via, segundo o Decreto n° 334/2024 - GAP/PMS de 24 de Junho de 2024,  denominada 
simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa PRO-ANALYSIS LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: Nº 05.972.776/0001-97, Endereço: Rua Conego 
Jeronimo Pimentel, nº 55 - Bairro: Umarizal - CEP: 66.055-000 TEL./FAX: (91) 3227-5412 | Fone: 
91984552227 - Fax: - 91984552227 | endereço eletrônico (e-mail): proanalysis.2003@gmail.com e E-
mail: licitacoes@novamedicaltda.com.br, Dados Bancários: Banco Bradesco, agência 1396, conta 
corrente 0013766-9; BANPARÁ Agência 0027-00, conta corrente 000300031-1 | Cidade: Belém, UF: 
PA, representante legal da empresa André  Luiz de Almeida Santos, CPF/MF: 804.894.352-00 e RG 
Nº: 3072192 –SSPDS/ RN expedido, endereço: Rua Capanema, 155 Marambaia, CEP: 66.620-270 | 
Cidade: Belem UF: PA, doravante denominada CONTRATADA, na conformidade das Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto é CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE 
(ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA E ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM DOPLLER 
COLORIDO E PULSADO), A SEREM ULTILIZADOS DENTRO DO PROGRAMA DE PRÉ NATAL 
(COMPONENTE REDE CEGONHA ),  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
SANTAREM -PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento, identificado no preâmbulo à 
proposta credenciada, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM 
CODIGO 

PROCEDIMENTO  
 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL  

QUANTIDADE 

TOTAL  
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1      02.05.02.015-1 
 

USG OBSTÉTRICA COM 
DOPPLER COLORIDO E 

PULSADO  
50 600 R$ 154,53 R$ 92.718,00 

2 
     02.05.02.014-3 USG OBSTÉTRICA   100 1.200 R$ 75,59 R$ 90.708,00 

    TOTAL: 
          R$ 183.426,00 

1.4  Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1  O Termo de Referência; 
1.4.2  A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3 Autorização de Contratação; 
1.4.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos 
em lei; 

mailto:licitacoes@novamedicaltda.com.br
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2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do art. 111, da Lei 14.133/2021, previstas 
neste instrumento.  
2.1.2 O conjunto das atividades de competência dos médicos especialistas em ULTRASSONOGRAFIA. 
2.1.3 A empresa deverá identificar qual o profissional médico de sua equipe será designado como 
Responsável Técnico da Unidade. 
2.1.4 Os serviços deverão ser prestados diretamente em local da clínica credenciada, indicado por 
responsável devidamente designado pelo contratado, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do presente documento. Os serviços deverão ser iniciados no prazo estabelecido na ordem 
de serviço, conforme agendamento e ajustes previamente estabelecidos pelas partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de prestação de serviços, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
3.2. ESPECIFICAÇÕES NECESSÁRIAS A CONTRATAÇÃO DA DEMANDA 
3.2.1 Os serviços médicos em regime presencial e ambulatorial, deverá ser prestado por profissionais 
habilitados para atuar como médico ULTRASSONOGRAFISTA (com Registro de Qualificação de 
Especialidade -RQE).  
3.2.2  O conjunto das atividades de competência dos médicos especialistas será ofertado sem 
interrupções e diminuições de qualquer natureza, onde deverá ser garantida a presença de 
profissionais na seguinte configuração: 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada. 
4.2 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de parte ou de todo o objeto deste 
contrato sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
Parágrafo Único: A transferência a terceiros não desonera a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto às obrigações transferidas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total do contrato será de R$ 183.426,00(Cento e oitenta e três mil, quatrocentos e 
vinte e seis reais)  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. A prestação de serviço iniciará de imediato, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 20 (vinte) dias úteis. 

ITEM 
CODIGO 

PROCEDIMENTO  
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
MENSAL  

QUANTIDADE    
TOTAL ANO  

1 02.05.02.015-1 
USG OBSTÉTRICA COM DOPPLER COLORIDO E 
PULSADO  

50 600 

2 02.05.02.014-3 USG OBSTÉTRICA   100 1.200 
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6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
e.1)  Dados Bancários: Banco Bradesco, agência 1396, conta corrente 0013766-9; BANPARÁ 
Agência 0027-00, conta corrente 000300031-1; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
6.14. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  - REAJUSTE 
7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
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o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura 
no setor competente. 
8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 
qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por 
técnicos do Município; 
8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

 
Fiscalização e acompanhamento: 

Gestor de contrato: MARIA DO DESTERRO LIBERAL REGO – Matrícula: 86861, CPF sob nº 
***.773.212-**, RG nº *49205* – Servidora da SEMSA; 
 
Titular: LARISSA RICARDA LISBOA BATISTA – Matrícula: 35103, CPF sob o n° ***.916.042-**, RG 
n° *88629* - PC/PA Servidora da SEMSA; 
 
Suplente: BRUNA DO CARMO SANTOS – Matrícula: 90344, CPF sob o n° ***.284.791-** e RG: 

*303419*-SSP/PA. Servidora da SEMSA. 
 
8.10. Exigir a troca de profissional ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 
8.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 
contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 
8.12. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E MÉDICOS  
9.1. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento ou 
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional da equipe que esteja 
prestando serviços. 
9.2.  Nos casos de desligamento ou recolhimento de colaborador, a CONTRATADA se compromete 
no prazo de 15 (quinze) dias a repor o quadro com efetivo, porém sua cobertura neste período será 
realizada pela reserva técnica da CONTRATADA. 
9.3.  Caberá à CONTRATADA manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para atendimento 
dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão qualquer relação com a 
CONTRATANTE. 
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9.4.  Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a 
terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 
9.5.  Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios. 
9.6.  O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser recolhido 
no Município de Santarém, local da prestação dos serviços objeto deste contrato. 
9.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
da Unidade Hospitalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTE, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços. 
9.8.  A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere responsabilidade ao CONTRATANTE. 
9.9.  Comprovar ao CONTRATANTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no termo de 
referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota fiscal. 
9.10. Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complementações nas rotinas de 
execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE. 
9.11. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução dos serviços contratados. 
9.12. Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do 
Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e apresentar, 
sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, correspondente as 
Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais 
documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no curso do procedimento de contratação. 
9.13. Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 
9.14. Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em 
observância das disposições da legislação vigente. 
9.15. A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais 
obrigações previstas. 
9.16. Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.18. A CONTRATADA deverá manter preposto aprovado pela CONTRANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá 
ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento 
de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
9.19. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, bem como 
dos serviços prestados. 
9.20. Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para ao 
desempenho das funções, uniformizados e portando crachá de identificação com fotografia recente, 
em quantidade necessária a atender o Hospital Municipal de Santarém. 
9.21. A CONTRADA é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde relativo ao Sistema Único de Saúde – SUS. 
9.22. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e aos órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia 
ou imprudência, praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando assegurado à 
CONTRATANTE o direito de regresso. 
9.23. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a efetivação do contrato de trabalho, 
recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 
9.24. A Contratada que porventura não estiver estabelecida no Município de Santarém é obrigada a 
abrir filial em até 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato. 
9.25. É de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de especialista com a respectiva 
qualificação profissional/especialidade para substituir eventual falta de profissional para execução do 
exame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096 – MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM 
ATENÇÃO BÁSICA 
FICHA: 951 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 
Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Santarém-PA, 28 de agosto de 2024.         

 
 
 
 
 
  

JOYCINEIA DE ASSUNÇÃO NOBRE 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 334/2024 - GAP/PMS 

CONTRATANTE 
 

PRO-ANALYSIS LABORATORIO DE ANALISES CLINICA 
LTDA 

CNPJ/MF: Nº 05.972.776/0001-97 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA SANTOS 

CPF/MF: 804.894.352-00 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:  

 

CPF:  

                TESTEMUNHAS: 

 

NOME:  

 

CPF:  
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